
                        
 
                      Gabinete do Vereador Leonardo Chaves 

    

 
     

REQUERIMENTO  Nº ___ ___________/2022.  

   

  Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o 

Soberano Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Rodrigo Pinheiro, extensivo ao 

Secretário de Urbanismo e Obras, Senhor Andrews de Melo e a Secretária de Serviços 

Públicos e Sustentabilidade, Senhora Marcela Amaral, para que viabilizem com 

URGÊNCIA, no sentido de concluir a obra da ponte recém construída pois está faltando 

tão somente fazer o aterro nas extremidades e no meio da ponte, na localidade de Malhada 

de Pedra, bem como a retirada de dois postes que encontra-se velhos e pequenos trocando 

por postes maiores, pois com a elevação do nível da ponte a fiação dos referidos postes 

ficou muito baixa, pondo em risco a passagem de carros de grande porte,  3º Distrito do 

Município de Caruaru. 

 

-JUSTIFICATIVA- 

Trata-se de um relevante pleito que apresento e em atendimento dos que 

lá residem, na referida localidade constatamos a necessidade com URGÊNCIA, no 

sentido de concluir a obra da ponte recém construída pois está faltando tão somente fazer 

o aterro nas extremidades e no meio da ponte, na localidade acima mencionada bem como 

a retirada de dois postes que encontra-se velhos e pequenos trocando por postes maiores, 

pois com a elevação do nível da ponte a fiação dos referidos postes ficou muito baixa, 

pondo em risco a passagem de carros de grande porte. 

Solicitamos ao Poder Executivo e aos órgãos competentes, a execução 

dessas importantes obras e apresento este pleito à consideração dos demais pares uma vez 

que se trata de importantes benfeitorias para a população, solicito com urgência a 

resolução das nossas solicitações que será de suma importância para os moradores 

daquela comunidade. 

 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2022. 
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